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Aprova a distribuição de 35 (trinta e cinco) vagas para contratação
de professores visitantes.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIOO CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA) da Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA), no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto e
Regimento Geral, de acordo com o que consta no processo nº 23422.014561/2017-87 e o deliberado na 35ª reunião ordinária de 27 de abril de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a distribuição de 35 (trinta e cinco) vagas para contratação de professores visitantes, conforme tabela abaixo:

Curso Vagas

Administração Pública e Políticas Públicas 03

Biotecnologia 04

Engenharia Física 02

Engenharia de Materiais 04

Engenharia Química 04

Geografia – Licenciatura 04

Matemática – Licenciatura 04

Serviço Social 02

Química – Licenciatura 02

Letras – Espanhol e Português como Línguas Estrangeiras 01

História – Licenciatura 03

Filosofia – Licenciatura 02

TOTAL: 35

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.



GUSTAVO OLIVEIRA VIEIRA
Presidente 
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